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Excelentíssimos Senhores Deputados,
Presidente• Agostinho Patrus,
E Nobres Deputados,

Ao cumprimentá-los, respeitosamente, na qualidade de Presidente da Câmara
Municipal de Berilo, no regular uso das atribuições e prerrogativas legais e regimentais
inerentes ao cargo, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossas Excelências, a
proposição sob forma de MOÇÃO DE REPÚDIO NO 001/2020, em razão das proposições
legislativas de Reforma da Previdência dos Servidores Civis do Estado de Minas Gerais,
oficializadas por meio do PLC 46-2020 e PEC 55-2020, remetidos pelo Governo Estadual à
Assembleia Legislativa Mineira para aprovação, objetivando restringir uma gama de direitos
adquiridos pelo funcionalismo ao longo de décadas.

A proposição foi aprovada por unanimidade pelos nobres pares desta Casa
Legislativa, na Sessão Ordinária do dia 02/09/2020. Em que remeto cópia a Vossas
Excelências, registrando o posicionamento desta casa sobre a maténa e na esperança que
sejam tomadas providências que visem resguardar os direitos desses Servidores.

Sendo o que se apresenta, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada
estima e distinta consideração

Atenciosamente,

Silvano tev s de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Berilo
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Ilustríssimo Senhor Presidente,

Os Edis que a esta subscrevem, no uso das atribuições legais e na forma regimental,

apresentamos à Mesa Diretoraj ouvindo-se o Douto Plenário e dispensadas as demais

formalidades Regimentais, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO às proposições legislativas de

Reforma da Previdência dos Servidores Civis do Estado de Minas Gerais, oficializadas por

meio do PLC 46-2020 e PEC 55-2020, remetidos pelo Governo Estadual à Assembleia

Legislativa Mineira para aprovação, objetivando restringir uma gama de direitos adquiridos

pelo funcionalismo ao longo de décadas

Os projetos em questão, ambos de Autoria do Governo do Estado, criam a autarquia

Minas Gerais Previdência dos Servidores Públicos Civis do Estado (MGPrev) e instituem

novos fundos de previdência do Estado de Minas Gerais. No mesmo contexto,

instituem novas alíquotas e alteram a idade mínima e o tempo de contribuição dos

servidores estaduais. Se aprovadas, as alterações passam a valer para os funcionários

futuros, após o início de vigência da nova legislação, no entanto, há regras de transição

para enquadramento dos atuais servidores

Fato é que essas proposições, que tratam assuntos tão abrangentes, estão sendo

discutidas em um momento de calamidade pública, gerada pela pandemia Sars-Cov2

(Covid-19), que forçou o isolamento social e, por conseqüência, dificultou o

acompanhamento dessas matérias pelos servidores, os principais interessados.

Não é justo que tais propostas sejam discutidas e aprovadas, criando obrigações e

limitando direitos, sem oferecer amplas condições de debates e participação popular

Esta Casa Legislativa, através dos vereadores signatários, manifesta o sentimento de

total repúdio e inconformidade aos termos da proposta de reforma previdenciária entabulada

pelo Governo, na esperança que tal decisão seja revista, com a finalidade de se preservar

os direitos conquistados pela classe, resguardando que eventual alteração ocorra mediante

prévio e amplo debate com a população, mormente através de audiências públicas.

Desta forma, apresentamos esta Moção de Repúdio, com o pedido de que seja

encaminhada cópia desta à ALMG, registrando o posicionamento desta Casa sobre a

matéria em referência.

Câmara Municipal de Berilo, em 02 de setembro de 2020.
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